
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA ADITIVA N° 1
(De vários Deputados)

À Proposta de Emenda à Lei Orgânica nO

7712014, que "Altera o art. 150 da Lei

Orgânica do Distrito Federal e dá outras

providências".

Adite-se ao no art. 1°, parte relativa ao art. 150 da Lei Orgânica do Distrito

Federal, o seguinte 9 17°:
"Art. 150 .

9 17° Além da obrigatoriedade de execução prevista no 9 16° deste artigo, os

remanejamentos das emendas individuais somente poderão ocorrer por manifestação

expressa do autor".

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa respeitar a iniciativa parlamentar legitimado no decorrer

no exerCÍcio da legislatura.

Sala das Sessões,
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